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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP| 49985-000, CNPJ

32.8/6.U7 IOOO1 46, email: licitarsantana@gmail.com

TOMADA DE PREÇO No 03/202í

EDITAL

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, através de Sua Comissáo Permanente de
Licitação, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo
a documentação e proposta alusivas à esta licitaçáo, que se processará sob o regime da Lei no

8.666/93, com suas alteraçÕes posteriores, Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e
14712014 e 15512016, Decreto n" 8.538/20'15, Decreto no 7983/13, Lei no 12.349/10 e demais legislaçÕes
que regem a matéria, na seguinte data, horário e local:

1. tDENTtF|CAÇÁO DA L|C|TAÇÃO (art. 40, Lei no. 8.666/93)
TOMADA DE PREÇO No, 03/2021
DATA DE ABERTURA:. 14106t2021

HORÁRIO: O9:OOhS- HORÁRIO LOCAL

LOCAL: Sala de LicitaçÕes, situada na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, SEGUNDO O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
2. OBJETO (art. 40, l, Lei n". 8.666/93)
ESTA TOMADA DE PREÇO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA MELHORAMENTO DA ENTRADA DA CIDADE DE
SANTANA DO SÁO FRANCISCO, CONFORME DETALHAMENTOS CONSTANTES DOS ANEXOS E
DEMAIS CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, Lei n". 8.666/93)
Dala. 1410612021

HORÁRIO: 09:OOhS - HORÁRIO LOCAL

LOCAL: Sala de LicitaçÕes, situada na Pc. Sete de Setembro, S/N, PraÇa Central, Centro, Santana do

Sáo Francisco/SE

4. ANEXOS (art. 40, §2", Lei no. 8.666/93)

lntegram o presente instrumento convocatório:
ANEXO A- Recibo de retirada de edital
ANEXO l- Projetos, Planilha Orçamentária (preços máximo), Cronograma FÍsico Financeiro e
Memorial Descritivo (art. 40, lV, X ê §2o, I e ll c/c art. 47, Lei no. 8.666/93).
ANEXO ll- Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVlle §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO lll - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da Obra (art. 40, X
§20, lV, Lei n 8.666/93).
ANEXO lV - Planilha de Preços da Licitante (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO V - Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura (art. 40, XVll e §2o, ll, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Vl - Cronograma de Desembolso Máximo (art. 40, XVtl e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Vll - Planilha AnalÍticâ da Composiçâo do BDI (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Vlll - Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40, XV e s2o, lV, Lei
n".8.666/93).
ANEXO lX - Modêlo de Procuração (art. 40, XVll e §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO X - Modelo de Declaraçâo de Empregados Menores (art. 40, XVll e §2o, lV c/c art. 27, V, Lei
n" 8.666/93).
ANEXO Xl - Modelo
lV, Lei n'. 8.666/93).

de Declaraçâo de Responsabilidade e de Liberação Am I (art. 40, XVll ê §2o,
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Pc. sete de setembro, s/N, Praça centrar, centro, santana do sâo Francisco/sE, cEp: 49985{oo, cNpJ:

32.846.347/0001 46, emait: licitaÍsantana@gmait.com
ANEXO Xll - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a E-xecuçáo do Objeto do Contrato (art.
76, Lei no. 8.666/93).
ANEXo Xlll - Modelo de Declaraçáo do Responsável récnico (art. 40, xvll e s2o, lv, Lei no. 8.666/93).
ANEXO XIV- Minuta do Contrato (art. 40, s2o, l, Lei no. 8.666/93).
ANEXO XV- Declaração de lmpedimento de Licitar com órgâo público.
ANEXO XVI- D_eclaração de Superveniência de Fato lmpedltivo
5. INFORI/AçÔES (art. 40, V t, Lei no. 9.666/93)
Os interessados poderão obter quaisquer informaçÕes atravês da Comissão permanentê de Licitação
- cPL, de segunda à sexta-feira, das OShoomin (oito horas) às l2hoomin (doze horas), no enderáço
supra-indicado, e-mail: licitarsantana@gmail.com
6. PART|C|PAçÃO (art. 40, vt, Lei no.ã666/93)
61. Poderáo participar da licitação os interessados devidamente cadastrados na correspondente
especialidade ou que atenderem a lodas as condiçôes exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro)
dia anterior à data do recebimento das propostas, conforme o art. 22, s2o da Lei no. g.666/93.
6.2.. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitaçãã, neles manifestar-le, solicitar
esclarecimentos,. consignar em ata o que lhe convier, bem como apiesentar as impugnaçÕes e interpor
os rêcursos previstos em lei:
6.2.'l- Através d,ê seu representante legal, o qual deverá apresentar o contrato social, Estatuto ou
eventual alteraçâo posterior, que comprove a sua reoresentacáoj
6 2 2, Através de procurador, que deverá apresentàr instrumento procuratório que lhe confira Doderes
para á prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo lX deste Edital.p,3 Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresêntar documento de
identidade de fé pública.
6.4. 

. 
A procuragâo por instrumento partjcular (Anexo lX), outorgada por pessoa jurídica (a Íirma do

mandante deve ser reconhecida em cartório), deverá ser 
'acompainhadâ 

do respectívo contiatà Sociat,
Estatuto ou even_tual alteração posterior, que comprove a representaÇáo legal dó seu signatárió.
6 5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de Íorma consolidãda, substitu] a necessidade
de apresentaçáo das alterações anteriores.
6.6. Os. interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar,
!e!guardado, apenas, o direito de acompanhar a licitagão como ouvintes.
6.7. Não serão admitidos a esta licitaçáo os suspensos, dêclarados inidôneos ou impedidos de licitari
os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvênciâ civil; os que possuam entre seus
sócios, dirigentes ou empregad.o-s-servidor do órgáo interessado ou responsárel pela ticitaçào, nos
termos do art. 9' da Lêi no. 8.666/93; e os consóróios de empresas, de acôrdo com o art. 33 dã Lei n".
8.666/93.
6 8. As-micíoempresas e empres-as de pequeno porte que Ílzerem uso da prerrogativa previstas na

!9- ]?32006 alterada pera Lc 14rt2014, deverão apresentar comprwação- oa cãnoifao oe
mrcroempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta
comercial(exercÍcio 2021), na forma do artEo 8' da tnstruçâo Normatrva n. 103; de 30 de abril de 2008,
do Departamento Nacional de Registro do Comércio -DNFiC, emitida no exercÍcio vigente, comjrovanOo
a atual situaçáo da êmpresa nos ultimos g0 dias.
7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA (art. 40, Vt, Lei no. 8.666/93)
7 '1-. A documentgçáo e a proposta deveráo ser entregues no local indlcado no item 0à áeste Edital, até
?_ -{1j^ l9rfli9 lxêdos para. o recebimento dos meémos, em dois envetopes _ n é e _ sãparaoos,
Iechados e tacrados, contendo na Íace externa os seouintes dizeres:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÁO SÉR APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação
TOMADA DE PREÇO No 03/2021
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁO SER APRESENTADAS
ENVELOPE B. PROPOSTA DE PREÇOS
A Comissão Permanente de Licitaçâo
TOMADA DE PREÇO N" 03/202.1
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

ESTADO DE SERGIPE
PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

DA SEGUINTE FOR

(

7.2. Os documentos de credenciamento e habilitação, poderão ser apresentados em:
7.2.1 . Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processoi
7.2.2. Fotocópias ammpanhados dos odginais para a devida conferencia.
L HAB|L|TAÇÃO - Envelopê A (art. 40, Vl, c/c art. 27, Lei no.8.666/93)
8.1 . Para fins de
documentos:

habilitação a esta ToMADA DE pREÇo, os ricitantes deverão apresentar os seguintes
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ÊSTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985400, CNpJ

32.846.34710001-46, email: Iicitarsantana@gmail.com
8.1 .1 . Prova de Cadastramento (art. 22, §2o, Lêi no. 8.666/93)

a\

Cêrtificado de Registro Cadastral, emitido por qualquer Órgáo ou Entidade Pública da Administraçâo
Fedêral, Estadual ou Municipal, pertinêntê ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.leto
contratual, válido à data prevista para entrega da proposta, como forma indispensável de participação
nesta licitação.
8.2. Habilitação JurÍdica (art. 27,1clcaft.28, Lei n". 8.666/93)
8.2.'1. Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física (art. 28, I da Lei no. 8.666/93);
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, ll da Lei no. 8.666/93);
8.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
dê sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de
elêição de seus administradores (art. 28, lll da Lei no. 8.666/93);
8.2.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria
em exercÍcio (art. 28, lV dâ Lei no. 8.666/93)l
8.2.5. Decreto de autorizaÇâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competênte, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei n". 8.666/93).
8.3. Qualificação Tecnica (art. 27 , ll clc atl.30, Lei no. 8.666/93)
8.3.1. Registro ou inscriçâo no CREA (Consêlho Regional dê Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em vigor.
8.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinênte e compatível em
caracterlsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, e indicaçâo das instalaçÕes e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponÍvêis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificaçáo de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos (art. 30, ll e §1o, I da Lei n". 8.666/93), da forma que segue:
8.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será Íeita por atestados ou certidÕes de obras
ou serviÇos similares de complexidade equivalente ou superior, fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, devidamente registrados no CREA e/ou CAU.
8.3.2.2. A capacitaÉo técnico-profissional aludida será feita mediante comprovação de a licitante
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior, devidamente registrado no CREA e/ou cAU, com apresentagão de registro válido à data
prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitaçâo - CREA e/ou CAU), e declarado
na forma do Anexo Xlll, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra
ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA e/ou
CAU, o(s) qual (is) deverá(ão), também, ser apresentado(s).
8.3.2.3. A indicação das instalaçÕes e do aparelhamento será feita medlante a apresentaÇáo dã relação
explÍcita e da declaração formal de sua disponibilidade, na dataprevista para entrega da proposta.

M qEquBAÇÃO DE vtstrA Aos LocAts DA ExFfuÇÃo DAS OBRAS E-DOS SEiRV|ÇOS, E
DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA L|C|TAÇÃO, e que tomou conhecimento de todas as
informaçÕes e das condiÇões locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitaçáo, na forma do
Anexo lll, devidamente declarada pela licitante.
8.4. QualiÍicação Econômico-Financeira (aft. 27 , ttl c/c art. 31 , Lei no. 8.666/93)
8.4.1 . Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, védada à
apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses da
data de âpÍesentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por Índices oficiais.
8.4.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço pâtrimonial e demonstraçÕes
contábeis assim apresentados:
- Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante;
- Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado
ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante.
8.4.2. Certidão(Ões) Negativa(s) de Fâlência e Concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede
da pessoa jurÍdica.
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 27, tV c/c art.29, Lei no. 9.666/93)
8.5.1, Provâ de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNpJ)i
8.5.2. Prova de lnscriÉo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicÍlio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante aprese ntação de certidão
unificada expedida pela Secretaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e pela pr0cura a-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos Tributários Federais ê à Dívid da n ião
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(DAU) por elas âdministrados, inclusive os previdenciários quanto a seguridade social - INSS
(PORTAR|A PGFN/RFB N' 1 .751 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);
8.5.4. Prova dê regularidade para com as Fazendas Estadual, Declaração de Recolhimento do ICMS e
Municipal, do domicÍlio ou sede do licitante.
8.5.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF);
8.5.6, C N D T - Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 12.44012011;
8.5.7, Para àquelas certidôes que nâo contiverem prazo de validade êm seu corpo a CPL considerará
o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão.
8.5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes dêsta licitaçáo deverão apresentar
no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efêito de comprovação de
regularidâde fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.5.9. Havendo alguma restriçáo na comprovaÇão da regularidade fiscal, será assegurado, o prazo
de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponeÀte for declarado
o vencedor do certame, proÍrogáveis por igual periodo, a critério da Adminiskãçâo pública, para â
regularização da documentação, pagamento ou parcelamênto do dêbito, e émissâo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme drsposto no Art. 43, s1', da Lei
Complementar n"123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC 147t2014
8.5.10. A não regularização da documentaçâo, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n" g.666/93 e
alterações posteriores, sendo facultado à Adminrstração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificaçâo, para a assinatura da Ata de Registro de preços, ou revogar a licitação.
9.9 cumprimento do disposto no inc. xxx t do art. 7" da constiiuição Fedeial (art. 27, v, Lei n".
8.666/93);
8.6.1. Declaraçâo que não possui empregados menores de .lB (dezoito) anos, na forma do Anexo X.
8.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do objeto do contrato, na Íorma do Anexo xlli
8.8. Declaraçáo de lmpedimento de Licitar com órgáo público, na forma do Anexo XV.
8.9. As certidÕes seráo consideradas válidas até 30 (trinta) dias da data de sua emissão, salvo se
consignarêm em seu próprio texto prazo de vâlidade dlferente.
9. PROPOSTAS - Envêlope B (art.40, Vt, Lei no. 8.666/93)
9.1. A proposta deverá ser aprêsêntada em língua portuguesa, em o1 (uma) via, em papel timbrado
da licitante, sem Íasuras, emendas, omissÕes ou entrelinhas, devidamenie assinadas e rubricadas em
todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotado em moeda
corrente e, obrigatoriamentê, conter:
9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razáo social, endereço e CNPJ da licitante, indicando
expressamente o valor global proposto, prazo de execuÇão náo superior ao item 13.5, bem como
trazo de validade nâo inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conÍorme modelo de Carta-proposta
Comercial - Anexo ll deste Edital;
9.1 .2. Planilha de Preços da Licitante (assinadas pêlo sócio administrador e o responsável técnico), de
conformidade com o Anexo lV deste Edital, preenchêndo- se os campos destinados aos preços unitários
propostos, para todos os itens de serviços relacionados e calculando os respectivos preçós parciais e
totais, as respectivas planilhas deverão lambém serem apresentadas em meio magnético áa formatação
Excel e/ou Orse e/ou sinapi.
9.1.2.1.Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta Iicitação ser Empreitada por
menor prêço global, segundo o regime de emprêitada por preço global, na planilha de valor orÇado pela
licitante q-uanto aos seus quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante dá planilha
do Valor Orçado pela Prefeitura - Anexo V.;
9,1.2.2. Deveíá, ainda, ser apÍesentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a planilha
que expresse a composição de todos os seus custos unitários, composição da equipe dirigénte, na
forma do art. 7, §2', ll da Lei n" 8.666/93 e Súmuta 258/2010 do TCU.
9.1.2.3. Nas composiçôes de preços, serâo utilizados os valores referenciais constantes no Sistema
Nacional {e Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPI ou Sistema de Orçamento de
Obras de Sergipe - ORSE.
9.1.3. Planilhas Analtticas das ComposiçÕes dos Encargos Sociais(horista e mensalista) da mão-de-
obra direta e indirete, de acordo com o Anexo Vlll;
9.1.3.1.Os percentuais constantes da planilha dos Encârgos Sociais deverão observar para o seu
preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vrgor
9.'l .4. C ronograma FÍsico-Financeiro contendo as etapas de execuÇão e respêctivos valores de
desembolso, discíiminando separadâmente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes
da Planilha de Preços da Prefeitura e compatível com o Cronograma d mbolso Máximo - Anexo
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9.1 .5. Planilha Analítica da Composição do BDl, que deverá ser apresentada conforme modelo existente
no sistema de orçamentaçâo - SINAPI ou ORSE - Anexo Vll.
9.1.5.1, Os tributos IRPJ (lmposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro
LÍquido), não devêm integrar o cálculo do BDl, tampouco a planilha de custo direto, e os itens
AdministraÇão Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento e Mobilizaçâo e desmobilização, nâo
devem integrar o cálculo do BDl, conforme Acórdão TCU no 32512007. Na elaboração da Planilha de
ComposiÇão do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à AdministraÇão Local da Obra,
Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as orientaçÕes relativas à faixa
referencial aprovada no mesmo Acórdão no 32512007.
9.1.6.Declaraçâo de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo Xl.
9.1.7. Declaraçáo de Superveniência de Fato lmpeditivo, na forma do Anexo XVl.
9.2. O pÍazo de validade das propostas sêrá de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
da data fixada para o recebimento das mesmâs, em conformidade com o art. 64, §3" da Lei n". 8.666/93.
9,3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e Qualitativos
da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos,
mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro,
etc.
9.4.É vedada qualquer indexação de preços por Índices gerais, setoriais ou que reflitam a variaçâo de
custos.
9,5. A proposta náo poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.
9.6.Os preços constados nas propostas sáo definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação
posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos.
g.7.Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corrigido,
de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submêtido a cálculo de
correção a ser efetuado pelos membros da Comissáo. Havendo, também, divergência enlre os preços
em algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correçôes, de formâ a ser
compatÍvel com o valor correto.
9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o art. 43, §60
da Lei n". 8.666/93.
10. PROCESSAMENTO DA LICITAçÃO (art. 43, Lei no. 8.666/93)
10.1. Ouando da entrega dos envelopes HABILITAÇÃO - A ê PROPOSTA - B, o ticitante ou seu
representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seu credenciamento, na forma do
item 6.2, seus respectivos subitens, e sêguintes deste Edital.
10.2. Abertos os envelopes de habilitaÇâo, os documentos serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissáo e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2" da Lei no. 8.666/93.
10.3, A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos de
habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, I da Lei no. 8.666/93.
10.4. Aos declarados inabilitados serâo devolvidos os envelopes contendo as propostas, devidamente
lacrados, cumprindo o que determina o art. 43, ll da Lei no. 8.666/93, desde que não tenha havido
recursos, ou após sua dênegaçáo.
'10.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitaçáo de todos os licitantes, poderão ser convocados os
participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentaçâo, em obediência
ao disposto no artigo 48, §3" da Lei no. 8.666/93.
10.6. Divulgado o resultado da habilitaçáo, a Comissão designará dia e hora para a reunião em que
serão abertas as propostas dos concorrentes habititados, condicionada esta abertura ao transcurso do
prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do direito
de recorrer por parte de todos os licitantes, a abertura poderá ser feita imediatamente, dê acordo com o
art. 43, lll da Lei no. 8.666/93.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassiflcar os licitantes
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razâo de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento, consoante determina o art. 43, §5o da Lei n". 8.666/93.
10.8. VerificaÇâo da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste Edital, em
especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes ou incompatÍveis, na
forma do art. 43, lV da Lei no. 8.6ô6/93 ê realizaçâo do julgamento e classificação das propostas
conÍormes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados.
10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissáo adjudicará em nome do licitante vencedor,
condicionada esta adjudicaÉo ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento
destes. Havendo desistência expressa do direito de reconer por parte de todos os licitantes, a
adjudicaÇão poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, Vl da Lei no. 8.666/93.
10.10. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitaçáo, promoveÍ quaisquer diligências destinadas
ao esclarecimento ou complementaçâo necessária à instrução do processo licitatóíio, a à inclusão
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posterior de documentos, ou informaçÕes que deveriam constar, originariamente, das íespectivas
propostas, em conformidade com o art. 43, §3o da Lei no. 8,666/93.
1 1 . JULGAMENTO (art. 40, VII c/c arts. 43, 44 e 45, Lei no. 8.666/93)
1 1.1 . O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pela Prefeitura e constante
dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, lV da Lei no. 8.666/93.
11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, lV c/c art. 48 da Lei no. 8.666/933, serão desclassificadas as
propostas que:
1'1.2.1. Não obedecerem às condiçÕes estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 09 e
subitens, conforme art. 48, I da Lei no. 8.666/93;
11.2.2. Cotarem preÇos superiores aos máximos fixados (unitários e global), ou inexequíveis, na forma
da Súmula 259/2010 do TCU.
11.2.2.1. Seé considerado inexequÍvel, na forma do art. 48, §'1o da Lei n". 8.666/93, o preço cotado
inferior a 700lo (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Prefeitura (art. 48, §'lo, a da Lei no. 8.666/93), ou Valor orçado pela PreÍeitura (art. 48, s1o, b da Lei
no. 8.666/93).
11.3.4 critério da Comissão, no caso de desclassiflcação de todas as propostas, poderão ser
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, em
obediência ao disposto no artigo 48, §3" da Lei n". 8.666/93.
1 1 .4. Na forma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 1o, I da Lei no. 8.666/93, será considerado vencedor o
licitante que apresentar o menor preço global, sêgundo o regime de empreitada por prêço global.
'11.5. Em caso de êmpate, a Comissáo fará um sorteio em ato público, de acordo com o que estabelece
o art. 45, §2o da Lei n". 8.666/93.
11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do at1. 44 da Lei Complementar no.
12312006, alterada pela LC 14712014, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situaçÕes em
que âs propostas apresêntadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
alé 10% (dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o §1o dos mesmos artigo
e Lei aqui mencionados;
'11 .5.2. Pata efeito do disposto no subitem 1 1 .5.1 acima, ocorrendo o empate, serâo adotados os
seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei Complementar no. 123/2006, alterada
pela LC 14712014:
11.5.2.1. A microemprêsa ou empresa de pequeno porte mais bem classiflcada poderá apresentar
proposta. de preço, inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objêto licitado (art. 45, t, LC í23106), alterada pela LC 147t2014;
11.5.2.2, Não ocorrendo a contrataÇão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem í1.5.2.1 acima, serão convocadas as remânescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem '11.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, parâ o exercÍcio do mesmo dirêito (art.
45, ll, LC 123106), alterada pela LC 14712014;
'l'1.5.2.3. No caso dê equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem í'1.5.1 acima, será realizado
sgrtelo enirê elas, para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art.
45, lll, LC í23106), alterada pelaL:C 14712014
11.5.2.4. Na hipótese da náo classiflcação das propostas nos termos previstos nos subitens 1'1.5.1
a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame (art.45, §1o, LC í23106), alterada pela LC 147t2014;
íí.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, s2o, LC
123/06), alterada pela LC 14712014.
12. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 40, e XVt, Lei no. 8.666/93)
O recebimento da obra ora licitada daÊse-á de acordo com o art.Z3, l, a e b, §3" da Lei no. g.666/93,
obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.
13. CONTRATO (art.40, ll, Lei n". 8.666/93)
13.1. Convocado, o licitante vencedorterá o prazo de 05 (cinco)dias úteis para assinar o Contrato, como
previsto no art. 64 da Lei no. 8.666/93.
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar o termo
de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, sofrerá as penalidades prevista em Lei e neste Edital,
respeitado o direito de recurso.
13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato
obrigaçÕes por ele assumidas, respeitadas todas as condiçÕes de habili
exigidas, na foÍma do art. 55, Xlll da Lei no. 8.666/93.

ÍTRNAI,i
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13.4. Havendo interesse público e no caso de realizaçâo de serv-iços não previstos no projeto inicial, a
fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os aóréscimos e
suprêssÔes, de qualquer ordem, que se flzerem necessários âté os limitês Íixados na Lei no. 8.666/93.
13.5. O prazo máximo de exêcução das obras, objeto desta licitaÇão e do contrato dela decorrente, será
de 01 mes, contados a partir da emissão e do consequente recebimento da ordem de servigo e após
assinatura do contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser, excêpcionalmente, prorrógado na
ocoÍrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, s1o da Lei no. 9.666/93:
13.5.1 . Altêração do projeto ou especificaçÕes, pela Administração;
13.5.2. superveniência de fato .excepcional ou imprevisÍvel, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condiçÕes de execução do contrato;
13.5.3. lnteírupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
da Administração
'13.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos peta Lei
no. 8.666/93 e flxados no Contratoi
l3 5.5 lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administraçâo
em documento contemporânêo à sua ocorrêneia;
13.5.6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuÍzo das sançÕes legais aplicáveis aos responsáveis.
13.6. ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronogrâma de execuçâo poderá
ser prorrogado por igual perÍodo, mediante a celebração de termo aditivo, dêvidamente justi'Íicaáo pela
autoridadê competente para celêbrar o contrato, na forma do s2o do art. 57 da Lei no. g.666/93.

14. GARANTIA CONTRATUAL (art. 40, XV c/c art. 55, Vt, Lei no. 8.666/93)
'14.í. No ato da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentai a Prefeitura a garantia de
execuçáo conlratual correspondente a 5% (cinco poí cento) do vàlor contratado, de acordo-com o art.
56 e §3o da Lei no. 8.666/93. A garantia .contratual de que trata este itêm poderá ser prestada em
qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante desciitas, com validade do prazo conhatual.
14.1.1. Sáo modalidades de garantia, na forma do art. 56, §ío da Lei no. g.666/93:
14.í.í 1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo êstes ter sido emitidos sob a
forma ê.scritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazendai
í4. 1. 1.2. Seguro garantia;
í4. 1. 1.3. Fiança bancária.
14.2,. A garantia responderá pelo inadimplemento das condrçÕes contratuais, pela não conclusáo ou
conclusá_o incompleta dos seryiç6s e pelas eventuais multas ãplicadas, indepehdentemente de outras
cominaçÕes legais, quando for o caso.
14.3. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta própria do município informada
previamente, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização finânceira, de acoido com o art.
56, §4o da Lei no. 8.666/93.
14.4 Depois da aceitação definitiva dos serviÇos e obras contratados, expedido o correspondente Termo
de Recebimento Definitivo pela .Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias
consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor dà Contrato,
em consonância com o art. 56, §4o da Lei n". 8.666/93.
15. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁR|A(Art. 40, XVlt c/c art. 55, V, Lei no. 8.666/93)
Para atender.as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utiliiados os recursos
provenientes de:
uo 19012-SEC.MUN|C. DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE, 1O5O _ CONSTRUÇÁO,
BE_I-OIMA E /OU AMPL|AÇÃO DE PóRT|COS, 4490.51.00.00 1OO1OOO0íbíOOO0O/15503110 OBRAS
E INSTALACOES Obras e tnstalaçÕes
16. PAGAMENTO (art. 40, Xl e XtV, Lei n0. 8.666/93)
16.1.o. pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela contratada, após
supervisão _da Íiscalização da prefeitura, mediantê entregâ, no prazo de âte eo ltrintal oias oa
?pr9s9llação-, no protoôolo do órgão interessado, da documéntação hábil à quitação:
16.1 .1 . Nota fiscal;
16.1.2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório da obÍa, para a parcela Íinal;

16.'1j-3 _cor.nplovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipat, além do
Certiflcado de Regularidade do FGTS - CRF e CNDT atuatizadas.
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16.1.4. comprovaçâo de pagamentos da gfip, gps e impostos federais, referente ao periodo da medição
16.2. As Íaturas serão apresêntadas com indicações das quantidades e pre Reais (R$),
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obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conÍormidade com o
Cronograma Fisico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de faturâ única, após a conclusão
dos servigos:
16.2.1- Na 1'medição a contratâda deverá apresentar Placa da Obra, CEI e Art e ou RRT de execução
da obra.
'16.3. As faturas serâo encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior
encaminhamento a Prefeitura para pagamento da execuçâo dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)
dias para efetivação do pagamento;
í6.4. Ocorrendo a não aceitação pele fiscalizaçáo da PrefeituÍa dos serviÇos Íaturados, será de imediato
comunicado à firma contratada para retificaçâo e apresentação da nova fatura, escoimada das causas
de seu indeferimento;
16.5. O nâo pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens'16.1./16.3. acarretará indenizaçâo por
inadimplência pela variaçáo do INPC, enkê a data final do perÍodo de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento, ou outro Índice que venha a ser Íixado pelo Governo Federal, na forma
do art. 40, XlV, "c" da Lei no. 8.666/93;
16.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo perÍodo de 12
(doze) meses, contados desde a asslnatura do contrato;
16.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviÇos ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelecê a Lei no. 8.880/94, ou na
ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo FedeÍal, com a finalidadê cobrir
flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variaçáo, verificada nos
Índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV
- Fundação Getúlio Vargas, desde que compatÍvel com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da
Lei n". 8.666/93;
16.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados
até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do faturamento.
'16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
1ô.9.1 Nâo cumprimento das obrigaçÕes da Contratada para com terceiro que possa, de qualquer
forma, prejudicar a Prefeitura;
16.9.2. lnadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
16.9.3. Náo cumprimento do disposto nas lnstruçÕes fornecidas pela PreÍeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
1ô.9.4. Erros ou vÍcios nas faturas.
16.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar
de licitaçâo neste Estado e quê adquirir mercadorias de outras unidades da federaçâo, recolherá o
imposto correspondente à diferença entre a alÍquota interne e a interestadual.
17. PENALIDADES (art. 40. lll c/c art. 86, Lei n". 8.666/93)
17.1 .O atraso no cumprimento dê qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento da
multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no. 8.666/93, que será de 1% (um por cento) do valor do
empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como
inexecuçáo total do contrato, de acordo com o aÍ|.77 clc aÍ!..78, lV da Lei no. 8.666/93.
17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista
pelo art. 87 da Lei no. 8.666/93. O valor das multas corÍesponderá à gravidade da infração, até o máximo
de 10% (dez por cento) do valor do empenho, em cada caso.
17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar ã nota de empenho ou assinar
o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n". 8.666/93. O valor da multa,
neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.
18. RECURSOS (art.40, XV, Lei no. 8.666/93)
18.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimaçâo do ato, na forma do art. 1Og, s
1' da Lei no. 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei no. 8.666/93):
18.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;
1 8.1
18.1
18.1
18. 1

18.2
de0
1 8.3
n0.8.
18.4

.2. Julgamento das propostas;

.3. Anulação ou revogação da licitaÇão;

.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;

.5. Rescisáo do Contrato, na forma do art. 79, I da Lei no. 8.666/93.

. Do recurso intêrposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderâo impugná-lo no prazo
5 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §3o da Lei n". 8.666/93.
. Os recursos e impugnações processar-se-ão na Íorma prevista nos ss4o e 50 do art. 109 da Lei
666/93.
. Caberá representação, no mêsmo prazo, de decisão relacionada com o o da licitação ou
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do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, ll da Lei no. 8.666/93.
18.5. Cabêrá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, na hipótese do art. 87, § 30 da Lei no. 8.666/93.
18.6.Não será conhecido o recurso cuja petigâo tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita poÍ
procurador nâo habilitado legalmente no processo para responder pela êmpresa.
19. PROJETO BÁSICO (art.40, lv e X c/c art. 47, Lei n'. 8.666/93)
O Projeto Básico, com todas as suas especlÍicações e complementos ao regular desempenho das
obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 40, § 2" da Lei
n". 8.666/93 poderá ser examinado, separadamente, com a Comissão de Licitação da Prefeitura do
MunicÍpio de Santana do São Francisco, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital.
20. DlsPostÇÔES GERATS (Arr. 40, XVil, Lei n". 8.666/93)
20.1.4 Prefeitura Municipal se reserva o direito de revogar esta Licitaçâo por razÕes de interesse
público decorrentê de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, ou anulá-la poÍ ilêgalidade, de ofÍcio ou por provocação de tercêiros, mediante
parêcer escrito devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei no. 8.666/93.
20.2. Quaisquer solicitaçôes de informações complementares ou pedidos de esclarecimentos que se
façam necessários à elaboraçáo das propostas deverâo ser foÍmuladas, por escrito, em até 03 (três)
dias antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da
resposta não constituirá motivo para alteração das condiçôes e pÍazos.
20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da obras, objeto desta Licitaçâo, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou
Íiscal, inexistindo a solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos inclusive os que,
eventualmente, advirem de prejulzos causados a terceiros.
20.4. Nâo havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento dos
envelopes, os mesmos serâo Íecebidos no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluiÊse-á o dia do vencimento, e considerar-se-áo os dias consecutivos, exceto quando
explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expedlente na
Prefeitura, na forma do art. 1 10 da Lei no. 8,666/93.
20.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as
disposiçÕes constantes da Lei no. 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os
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ANEXO I

PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (PREÇOS MÁXIMO), CRONOGRAMA FISICO
FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, PÍaça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985{00, CNPJ
32.846.34710001-46, email: licitarsantana@gmail.com

ANEXO II

CARTA-PROPOSTA (Modelo)

de de 2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Ref.: TOMADA DE PREÇO no. 12021

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação dê V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em epÍgrafe,
declarando quê:

(Nome e assinatura do representante legal)

(RG: )

Nome da Empresa
Endereço:
CEP:

Executaremos as obras e os serviÇos objeto da TOMADA DE PREÇO No XX2021, pelo preço de R$

(por extenso), no prazo máximo de xx meses vinculados, exclusivamente ao cÍonograma fÍsico-
ínanceiro, incluido neste, a mobilizaçáo, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura

deste Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser êmitida pela Prefeitura, ao tempo

em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissÕes que venham a ser veriÍcados
na elaboração da proposta;
Manteremos válidà a irroposta pelo prazo mÍnimo de xx (xx»üx) dias consecutivos, contados da data de
recebimento dos documentos de habilitaçâo e pÍoposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso
dê habilitação ou inabilitaÇão de licitante e suas eventuais impugnaçÕes, bem como de julgamento das
propostas comerciais e de suas eventuais impugnaÇões, durante o período de SeuS respectivos
julgãmentos, o prazo de validade da proposta comercial náo correrá, tendo em vista o efeito suspensivo
desses recursos;
UtilizaÍemos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita

execuçáo dos serviÇos, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da

fiscalizaÉo da Prefeitura;
Na exeCução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificaçÕes técnicas,

assumindó desde .iá a integral responsabilidade pela perfeita realizaçâo dos trabâlhos, de

conformidade com as normas e padrÕes dessa Prefeitura.
Atenciosamente,
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A,0

ANEXO ilt

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS E DE
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇAO (Modelo)

, inscrito no CNPJ no , por intermédio de seu Representante
devidamente nomeado, o (a) Sr. (a) , DECLARA que recebeu da Prefeitura toda a
documentaçáo relativa à TOMADA DE PREÇO No X)U2021 , composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a execução das obras e serviÇos ob,ieto desta
licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condiçóes e eventuais diflculdades para a boa
execuçâo das Obras e dos Serviços, como mão de obra, materiais de ôonstrução, equipamentos,
localização, condiçÕes do terreno e acessos e demais.

de de 2021

(Nome e assinatura do reprêsêntante legal)

(RG:

{q\

P
?

.



@e
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRÂNCISCO
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ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE
(A LlclrANTE deverá delinear a formaç,ão do seu preço, obedecendo, taxativamente, a itenizaçáo da

planilha de preços da Prefeitura)
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32.A46.347 IOOO1 46, email: licitarsantana@gmail.com

ANEXO V

PLANILHA OE PREÇOS DA PREFEITURA
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ANEXO VI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO
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ANEXO VII

PLANILHAANALÍTICA DE COMPOSIÇAO DO BDI
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ANEXO VIII

PLANILHAANALITICA DA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
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ANEXO IX

PROCURAÇÃO (modelo)

oUToRGANTE: {QualiÍicação da.empresa e do rêpresente legal que assinará a procuração em seu
nome) (nome, endereço/razão social, etc.)),

OUTORGADO: (Representânte devidamente qualificado).

Qa.:elp: Representar a outorgante na ToMADA DE pREÇo No x)u2021 - pREFEtTuRA Do
MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

PoDERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessÕes públicas de abertura de
documentaçãn de habilitação e. de.propostas, assinar as respectivas atas e documentos, ràgistrar
ocorrências, Íormular impugnaçôes, interpor recursos, renunciai ao direito de recurso e assinar todos
os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiêl cumprimento do presente mandato.

de ?021

NOME/CARGO

de
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32.846.347/0001 46, emait: ticitarsantana@gmail.c,om

Ref.: TOMADA OE PREÇO no
FRANCISCO

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (MOdEIO)

DECLARAÇÃO

/2021 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÁO

, inscrito no CNpJ no. , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)portador da carteira de ldentidade no. e do cpF no. , DECLARA, para fins do dispostono inciso v do an.27 da Lei no- 8.666, de 21 de junho de i993, acrescido peta t-ei n". ó.esa, üzz o"outubro dê í999, que náo emprega menor de oeioito anos em trauarno no[uino, ó";g;;;; iilatunree não emprega menor dê dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

de

NOME/CARGO

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

de 2021

C§çt'

I
ào-

/

{tü

r,"\§



@e
ESTADO DE SERGIPE
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Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sâo Francisco/SE, CEp: 49985-000, CNpJ

32.846.347/0001-46, email: licitarsantana@gmait.com

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL
(modelo)

Ref.: TOMADA DE PREÇO no. /2021 - PREFETTURA DO MUNtClptO DE SANTANA DO SÃO
FRANCISCO

DECIATAM, tAMbéM, qUE ASSUMEM SEM TEPASSE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÂO
FRANCISCO, toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nêsta declaração.

de

NOI,4 E/CARGO

,inscrito no CNPJ no por inteÍmédio de seu reprêsentante tegal o (a) Sr. (")
, portador da carteira de ldentidade no , e do cpF n0 , DECLARA, para os àevidos Íins de
direito que conhece a legislaçáo pertinente aos elementos de defesa ê preservação do meio ambiente em
nívelfederal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restriçÕes, normâs e proposiçôes relativas
à preservaÇão do meio-ambiente do local e região onde sê realizarão os serviços objeto destaiicitação; que

9::y.lE_q Jelqolsabilidade de obediência à tegistaçáo, às normas expticitadas peta PREFE|TúRA DO
MUNlclPlo DE SANTANA Do SÃO FRANCISCO, e pelos órgãos espectficos de controle ambientat; que
se responsabiliza pela elaboração do rêlatório de impacto de meio- ambiente e pela execução dos serviços
objeto dêsta TOMADA DE PREÇO, bêm como se responsabiliza ainda pela autorizaçãó dos serviçoi e
demais requisitos necessários à regulamentaçâo dos serviços e das açôei previstas ná legislaçáo e nesta
licitaçáo, caso seja isso necessário.
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ANEXO XII

DECLARAÇÁO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO OO CONTRATO (MOdEIO)

Ref.: TOMADA DE PREÇO n".
FRANCISCO

/2021- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO

de de 2021

NOME/CARGO

. inscrita no CNPJ.no. - , por intermédio de seu representante legal o(a) , portador da Carteira de ldentidade no. , DECLARA que se
responsabiliza.pela sua disponibilidade para a execuçâo do objeto do contrato decorrente do piesente
procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lej no. 8.666/93.
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ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DO RESPONSAVEL TÉCNICO (MOdEIO)

&f0

, DECLARA que o Senhor , (brasileiro, maior, capaz, engenheiro
gryQr pgrtgdgf do registro no. no CREA ou CAU - é integrantà Oó seu O-UnOnO
PERMANENT_E na qualidade dê , conforme comprova 

-rnediante 
documentaçáo

gxjsidg p_eLo Edital (item 8.3.2.2), em anexo, situaÇáo essa pela qual o mesmo aceita participar-da
licitação TOMADA DE PREÇO No XX202'Í, na qualjdade de Respoàsável Técnico.

Ref.: TOMADA DE PREÇO n".
FRANCISCO

, inscrita no CNPJ no.
portadoÍ da Carteira de ldentidade no

/2021- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO

, por intermédio de seu representante legal o
e do CPF no

(nome do profissional)
Registro no ,............/D - CREA ou CAU

de de 2021

NOME/CARGO

gglqqBDo em Participar da TOMADA DE PREÇO No. XX2O21, na quatidade dê RESPONSÁVEL
TECNICO.
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